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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
KAIQUE MATIAS DOS SANTOS contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n. 2034707-62.2020.8.26.0000.

Nesta via, sustenta a impetrante que o apenado preenche os requisitos para 
obtenção do indulto de penas com base no Decreto n. 9.246/2017.

Requer a concessão sumária e definitiva da ordem constitucional para que 
seja deferido ao paciente o indulto de penas.

É o relatório.
Quanto ao pleito trazido na presente impetração, cumpre destacar que a 

questão não foi analisada pelo Tribunal de origem no aresto combatido, o que impede a 
sua apreciação diretamente por esta Corte Superior de Justiça, dada a sua incompetência 
para tanto e sob pena de se incidir na indevida supressão de instância. 

Nesse sentido, confira-se:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TENTATIVA DE FURTO 
QUALIFICADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. 
CONSEQUÊNCIAS. MATÉRIA NÃO DEBATIDA NA CORTE 
LOCAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PLEITO DE 
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. 
CABIMENTO, AINDA QUE A CONFISSÃO SEJA PARCIAL. 
PRECEDENTES. REGIME ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. PENA 
INFERIOR A 4 ANOS E PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO 
PREENCHIMENTO DO REQUISITO PREVISTO NO ART. 44, 
INCISO III, DO CP. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem 
admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a 
importância e a utilidade do habeas corpus, visto permitir a 
concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. O tema referente à exasperação da pena-base não foi enfrentado 
pela Corte de origem, de forma que sua análise por este Tribunal 
Superior significaria supressão de instância.
[...]
7. Habeas corpus não conhecido. Ordem, concedida de ofício para 
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redimensionar a pena do paciente, mantidos os demais termos da 
condenação.
(HC 463.579/RJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 
26/10/2018)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator

 

  

Documento: 108273069 Página  2 de 2

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 4A053338-70C1-4AB2-8AEF-2A284257B01D


